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PATOSPREV 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS PB 
EDITAL N.º 009/2025 

 
O Instituto da Seguridade Social do Município de Patos PB – PATOSPREV, pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no CNPJ n.º 03.391.291/0001-84, com sede na Rua Escritor Rui Barbosa, nº. 21, 
Centro, CEP 58700-060 nesta cidade, por seu Superintendente o Sr.º André Vinícius Xavier Guedes Soares, visando 
a comprovação anual de vida, emite chamamento público dos beneficiários que fizeram aniversário no mês de 
setembro deste ano, devendo atender as disposições constantes nas cláusulas estabelecidas no presente edital. 

 
I – Fica por meio do presente edital convocado os segurados do PATOSPREV relacionados no Anexo Único 

do presente edital, que devem realizar a Prova de Vida conforme orientação estabelecida na Portaria PatosPrev n.º 
178, de 04 de dezembro de 2024; 

 
II – A comprovação da Prova de Vida pode ser feita de forma remota, por meio do endereço eletrônico: 

www.patosprev.pb.gov.br inserindo o nome completo, o Cadastro de Pessoa Física – CPF, a data de nascimento e 
nome completo da mãe. Serão solicitados os seguintes documentos: 

 Carteira de Identidade RG; 
 Título de Eleitor; 
  CTPS (Carteira de Trabalho); 
  Certidão de Nascimento ou Casamento e; 
  NIT (PIS/PASEP); 

 
III – O segurado poderá comparecer na sede do Patosprev (Rua Escritor Rui Barbosa, n.º 21, Centro, Patos 

– PB) no período de 01 de outubro  de 2025 à 15 de outubro de 2025 no horário das 07:30 hs as 13:30 hs, portando 
obrigatoriamente os seguintes documentos: 

 Carteira de Identidade RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 Comprovante de Residência atualizado; 

 
IV- É Dever dos servidores aposentados sempre que foram convocados comparecer ao Instituto de Seguridade 

Social do Município de Patos – PATOSPREV, para fins de apresentar documentação caso seja solicitado que valida 
os atos administrativos de aposentadorias e pensões, e caso não o(a) comparece a convocação, poderá ter o 
pagamento do seu benefício suspenso até a reavaliação pela autarquia municipal de previdência. 

 
V - Os beneficiários estão sendo convocados, a partir da data de publicação desta portaria, a tomar ciência 

dessa obrigação junto ao instituto. Para isso, o PATOSPREV estará divulgando nas Redes Sociais, Whatsapp, um 
comunicado informando a necessidade do atendimento ao chamado para fins de Prova de Vida do beneficiário.  

 
VI- Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Patos PB, 01 de outubro de 2025 

 
André Vinícius Xavier Guedes Soares 

Superintendente do PATOSPREV 
 

 
Anexo Único 

 

NOME MATRICULA ANO DA 
CONCESSÃO 

BENEFÍCIO 

1. Carmita Barreto da Silva 10242 2012 Pensão 

2. Eliene Torres Silva 618123 2019 Aposentadoria 

3. Maria das Dores dos Santos Oliveira 16033 2016 Aposentadoria 

4. Maria Janete Silva e Oliveira 10187 2011 Aposentadoria 

5. Maria Nevita de Lucena Sousa 10156 2010 Aposentadoria 

6. Miguel Vieira da Silva 618084 2019 Pensão 

 
Patos PB, 01 de outubro de 2025 

 
André Vinícius Xavier Guedes Soares 

Superintendente do PATOSPREV 
 
 
 

 
 

Portaria Nº 145/2025- PATOSPREV 
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao 

tempo de contribuição, ao(á) servidor(a) municipal, Sr.(ª) JOÃO EMÍDIO DA SILVA, (CPF nº 206.174.294-72), 
matrícula funcional nº 2999, ocupante do cargo de Professor, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no art. 40, § 1.º, II da CF/88 c/c Lei Complementar n.º 152/2015.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 
 
 

 
 
Portaria Nº 146/2025- PATOSPREV 
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) FLAVIA ALVES FERREIRA MOREIRA, (CPF nº 872.481.234-04), matrícula 
funcional nº 2987, ocupante do cargo de Professora, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no art. 20º, caput, incisos I a IV, §1º, §2º, inciso I, da EC 103/2019 c/c art. 5º, caput, inciso II, da 
ELOM 002/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 
 
 

 
 
Portaria Nº 147/2025- PATOSPREV 
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) REJANE MARIA ABILIO MANGUEIRA, (CPF nº 694.228.004-63), matrícula 
funcional nº 3531, ocupante do cargo de Professora, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no art. 20º, caput, incisos I a IV, §1º, §2º, inciso I, da EC 103/2019 c/c art. 5º, caput, inciso II, da 
ELOM 002/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 

 
André Vinícius Xavier Guedes Soares 

SUPERINTENDENTE 
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Portaria Nº 148/2025- PATOSPREV 
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) VERA LUCI MEDEIROS DA SILVA, (CPF nº 927.415.764-91), matrícula funcional 
nº 368, ocupante do cargo de Tecnico Administrativo, lotada (a) na Secretaria Municipal de Administração, com 
fundamento no art. 20º, caput, incisos I a IV, §2º, inciso I, da EC 103/2019 c/c art. 5º, caput, inciso II, da ELOM 
002/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 

 
 

Portaria Nº 149/2025- PATOSPREV 
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) SIMONE MARIA MEDEIROS DA NÓBREGA, (CPF nº 930.427.284-04), matrícula 
funcional nº 3078, ocupante do cargo de Professora, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no art. 20º, caput, incisos I a IV, §1º, §2º, inciso I, da EC 103/2019 c/c art. 5º, caput, inciso II, da 
ELOM 002/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 

 
 

Portaria Nº 150/2025- PATOSPREV 
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) EDILEUSA MARIA DA SILVA ARAUJO, (CPF nº 616.898.234-53), matrícula 
funcional nº 3184, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no Art. 4º, caput, I a V, §1º a §3º e §6º, I, da EC 103/2019 c/c art. 5º, caput, inciso I, da ELOM 
002/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 

 
 

Portaria Nº 151/2025- PATOSPREV 
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE ao Sr. JOSE ALVES DE SOUZA, brasileiro, 

portador do CPF nº (166.993.784-49), companheira da Sra. MARIA DE FATIMA SOUZA (CPF nº 435.692.004-
00), em decorrência do falecimento da Aposentada acima nominada, servidora ocupante do quadro de inativos desse 
Instituto de Seguridade Social do Município de Patos – PB, matrícula 13004, com fundamento no art. 40º, § 7º da 
CF/88 (com redação dada pela EC n° 103/19) c/c art. 23, caput da EC nº 103/2019 c/c art. 9º, inciso II, e art. 
28, caput, da LCM n° 021/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data do óbito. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 
 

 

 
 

Portaria Nº 152/2025- PATOSPREV 
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Retificar a portaria nº 037/2011, publicada no DOM de 30 de agosto de 2011, que passará a ter a seguinte 

redação:  
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao 

tempo de contribuição, ao(á) servidor(a) municipal, Sr.(ª) ANTÔNIO DE ALMEIDA DIAS, (CPF nº 057.322.624-
58), matrícula funcional nº 2464, ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com 
fundamento no Art. 40, §1º, inciso I da CF/88 (Redação dada pela EC/2003 c/c Art. 6º -A da EC 41/2003 
(incluído pela EC 70/2012). 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data de 30/08/2011. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 

 
 

Portaria Nº 153/2025- PATOSPREV 
 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Retificar a portaria nº 116/2025, publicada no DOM de 01 de agosto de 2025, que passará a ter a seguinte 

redação:  
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 

servidor(a) municipal, Sr.(ª) AMAURI VIEIRA DANTAS, (CPF nº 072.995.594-04), matrícula funcional nº 2221, 
ocupante do cargo de Encanador, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com fundamento no Art. 4º, 
caput, I a V, §1º a §3º e §6º, I, da EC 103/2019 c/c art. 5º, caput, inciso I, da ELOM 002/2021 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data de 01/08/2025. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 
   

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 

 
 
Portaria Nº 154/2025- PATOSPREV 
 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 
 

Retificar a portaria nº 158/2024, publicada no DOM de 01 de novembro de 2024, que passará a ter a seguinte 
redação: 

 

Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE a Sra. ROSANI DANTAS WANDERLEY 
RAMALHO, brasileira, portadora de CPF nº (140.965.604-72), viúva do Sr. GERALDO SOARES RAMALHO 
(CPF nº 141.220.574-34), em decorrência do falecimento do Aposentado acima nominado, servidor ocupante do 
quadro de inativos desse Instituto de Seguridade Social do Município de Patos – PB, matrícula 14012, com 
fundamento no Art. 40, § 7°, da CF/88, com redação dada pela EC n° 103/19 c/c Art. 23, caput, da EC n° 
103/2019 c/c Art. 28, caput, da Lei Complementar Municipal n° 021/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data 20/09/2024. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 01 de outubro de 2025. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 

LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 966/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO SANDRO LUIS ARAUJO 
ALVES FILHO, CNPJ: 27.014.762/0001-01. OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (CIMENTO) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. OBJETO DO ADITIVO: O presente instrumento de 1º TERMO 
DE ADITIVO tem o objeto acrescentar ao valor contratual o total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo que o 
valor atual R$ 191.940,00 (cento e noventa e um mil e novecentos e quarenta reais), passando o seu valor global pós 
formalização do termo de aditivo o valor de R$ 209.940,00 (duzentos e nove mil e novecentos e quarenta reais), 
sobre o valor global do contrato, conforme preconiza as cláusulas contratuais e obedecendo a lei de licitações e suas 
alterações. DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 124 e Incisos da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores. 
SIGNATARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, o Senhor FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS e do 
outro lado a empresa SANDRO LUIS ARAUJO ALVES FILHO. 

 
Patos, 30 de setembro de 2025. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS  

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 
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AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2025 

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA E PREVENTIVA, EM DIVERSAS UNIDADES DE ENSINO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, REMANESCENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 090/2025. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
8.000.000,00 oito milhões de reais 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    01/10/2025 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    15/10/2025 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   15/10/2025 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: maior desconto global 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: gerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 30 de setembro de 2025. 
 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


